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Prefeitura Municipal de Vicência - CNPJ: 10.168.235/0001-40 

Rua Dr. Manuel Borba, 48 - Centro - Vicência - PE; CEP: 55.850-000 
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2025. 
OBJETO: LOCAÇÃO DE PALCO, SOM, ILUMINAÇÃO, 
ESTRUTURAS DIVERSAS, MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS PARA ATENDER AOS DIVERSOS 
EVENTOS PROMOVIDOS E/OU APOIADOS PELO 
MUNICÍPIO DE VICÊNCIA-PE. 

 
O MUNICIPIO DE VICÊNCIA/PE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade na 
Rua Dr. Manoel Borba, 48 – Centro – Vicência/PE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.168.235/0001-40, neste 
ato representado pelo seu Prefeito Eder Waltter José de Oliveira Silva, qualificado nos autos, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR e, do outro lado, a empresa STUDIO NIGHT PALCO E 
SONORIZACAO LTDA com sede na Rua Izabel Raposo Machado, nº 14, Lote 03, QD 0, Bofim, 
Igarassu/PE, CEP: 53.637-205 inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 40.557.130/0001-44, doravante aqui 
denominada apenas FORNECEDOR, neste ato representado pelo Sr. Gerenaldo Faustino Gomes Filho, 
qualificado nos autos, firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas, nos termos das Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei 
Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal nº 036, de 28 de Dezembro de 2023; 
e legislação pertinente e do Edital do Pregão Eletrônico nº 012/2025– Processo Licitatório nº 056/2025, 
independentemente de transcrição, bem como das cláusulas seguintes: 
 
1. DO OBJETO: 
 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para: Locação de Palco, Som, Iluminação, 
Estruturas diversas, Materiais e Equipamentos para atender aos diversos eventos promovidos e/ou 
apoiados pelo município de Vicência-PE.  
 
2.  DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 
 
2.1.O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na (s) propostas (s) são 
as que seguem: 
 
LOTE 02 - GERADORES - SONORIZAÇÃO - ILUMINAÇÃO.  
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE MARCA QUANT. PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

02 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE GRUPO 
GERADOR 180 KVA. DESCRIÇÃO: 
LOCAÇÃO DE GRUPO GERADOR DE 
ENERGIA, MÓVEL, SILENCIOSO, COM 
CAPACIDADE MÍNIMA DE 180 KVA, 
TRIFÁSICO, TENSÃO 380/220 WATTS, 60 HZ, 
COM COMBUSTÍVEL, OPERADOR E CABOS 
ELÉTRICOS PARA LIGAÇÃO. 

Loc. 12H Stemac 30 R$ 3.296,00 R$ 98.880,00 

03 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO 
DE GRANDE PORTE PARA PALCO. 
DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE ILUMINAÇÃO DE GRANDE PORTE 
PARA PALCO: 01 MESA CONTROLADORA 
COMPUTADORIZADA COM: 2048 CANAIS 
FORNECIDOS EM 04 CONECTORES DMX 
SEPARADOS, 450 PROGRAMAS, 
BIBLIOTECA COM 600 APARELHOS DE 
DIVERSAS MARCAS, SOFTWARE INTERNO 
COM MUITOS ACRÉSCIMOS DE 

DIÁRIA Prolight 8 R$ 12.000,00 R$ 96.000,00 

Assinado digitalmente por 
GERENALDO FAUSTINO 
GOMES FILHO:08781164432
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, 
OU=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, OU=
RFB e-CPF A1, OU=(EM 
BRANCO), OU=
20085105000106, OU=
videoconferencia, CN=
GERENALDO FAUSTINO 
GOMES FILHO:08781164432
Razão: motivo da sua 
assinatura aqui
Localização: sua localização 
de assinatura aqui
Data: 2025.09.09 
13:42:12
-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 
2023.3.0
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Rua Dr. Manuel Borba, 48 - Centro - Vicência - PE; CEP: 55.850-000 
 
 

INFORMAÇÕES; 64 REFLETORES FOCO 
FECHADO (LÂMPADAS PAR 64); 02 
CANHÕES SEGUIDORES; 02 MÁQUINAS DE 
FUMAÇA; 03 RACKS DIMMERS COM NO 
MÍNIMO 12 CANAIS CADA; CABOS E 
CONEXÕES; GELATINAS COM CORES 
VARIADAS; SISTEMA DE BOX TRUSS; 06 
REFLETORES ELIPSOIDAL 1000 WATTS. 

04 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO 
DE MÉDIO PORTE PARA PALCO. 
DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE ILUMINAÇÃO DE MÉDIO PORTE PARA 
PALCO: 48 REFLETORES FOCOS 01, 02 E 05 
(LÂMPADAS - PAR 64); 01 MESA/DIMMERS 
COM NO MÍNIMO 48 CANAIS; 03 RACKS 
DIMMERS COM 12 CANAIS; CABOS E 
CONEXÕES; 01 MÁQUINA DE FUMAÇA; 
GELATINAS COM CORES VARIADAS; 
SISTEMA MONTADO DE BOX TRUSS, 01 
OPERADOR TÉCNICO E 01 AUXILIAR 
TÉCNICO. 

DIÁRIA Prolight 10 R$ 6.800,00 R$ 68.000,00 

05 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO 
DE PEQUENO PORTE PARA PALCO. 
DESCRIÇÃO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE ILUMINAÇÃO DE PEQUENO PORTE 
PARA PALCO: 24 REFLETORES FOCO 
FECHADO (LÂMPADAS - PAR 64); 01 
MESA/DIMMERS COM NO MÍNIMO 36 
CANAIS; 01 RACK DIMMER COM NO 
MÍNIMO 06 CANAIS; CABOS E CONEXÕES; 
01 MÁQUINA DE FUMAÇA; GELATINAS 
COM CORES VARIADAS, 01 OPERADOR 
TÉCNICO 

DIÁRIA Prolight 15 R$ 3.000,00 R$ 45.000,00 

06 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMA DE 
SONORIZACAO PORTE DOIS. DESCRIÇÃO: 
02 MESAS DIGITAIS COM 48 CANAIS DE 
ENTRADA, EQUALIZAÇÃO PARAMÉTRICA, 
COMPRESSOR, GATE POR CANAL, 24 
CANAIS DE SAÍDA COM EQUALIZADOR 
GRÁFICO DE 31 BANDAS POR CANAL, 2 
FONTES DE ALIMENTAÇÃO; SISTEMA DE 
SONORIZAÇÃO LINEARRAY , COMPOSTO 
POR 9 CAIXAS TREE- WAY POR LADO , 
COBERTURA VERTICAL DE 10 GRAUS, 
HORIZONTAL DE 120 GRAUS, SISTEMA DE 
BUMPER PARA ELEVAÇÃO DO SISTEMA 
OU ACESSÓRIOS PARA TRABALHAR EM 
GROUNDSTACKED , 12 CAIXAS DE SUB 
GRAVE COM 2 FALANTES DE 18" CADA , 
POR LADO; 02 SISTEMA DE 
AMPLIFICAÇÃO COM 4 RACKS DE 
POTÊNCIA COM 4 AMPLIFICADORES 
CLASSE D , COM NO MÍNIMO 2400 WATTS 
RMS POR CANAL EM 2 OMHS; 01 
PROCESSADOR DIGITAL COM 4 
ENTRADAS E 8 SAÍDAS; SOFTWARE DE 
GERENCIAMENTO DO SISTEMA ATRAVÉS 
DE TABLET OU COMPUTADOR; 01 
MULTICABO DE 48 CANAIS DE ENTRADA, 

DIÁRIA 
LS Audio, 
Yamaha, 
Avid, Shure 

15 R$ 9.000,00 R$ 135.000,00 

Assinado digitalmente por 
GERENALDO FAUSTINO 
GOMES FILHO:08781164432
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, 
OU=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, OU=
RFB e-CPF A1, OU=(EM 
BRANCO), OU=
20085105000106, OU=
videoconferencia, CN=
GERENALDO FAUSTINO 
GOMES FILHO:08781164432
Razão: motivo da sua 
assinatura aqui
Localização: sua localização 
de assinatura aqui
Data: 2025.09.09 
13:42:12
-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 
2023.3.0
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TRANSFORMADOR DE FASE POR CANAL 
COM COMPRIMENTO MÍNIMO DE 60 
METROS; 01 MULTICABO DE SINAL DE 12 
VIAS COM COMPRIMENTO MÍNIMO DE 60 
METROS PARA O PROCESSAMENTO; 
MAINPOWER TRIFÁSICO DE 63 AMPÈRES 
POR FASE, REGULADOR DE TENSÃO, 
VOLTÍMETRO E AMPERÍMETRO; 
MAINPOWER TRIFÁSICO DE 125 AMPÈRES 
POR FASE , REGULADOR DE TENSÃO, 
VOLTÍMETRO , AMPERÍMETRO E 
TRANSFORMADOR ISOLADOR DE 10.000 
WATTS PARA ALIMENTAÇÃO; - SISTEMA 
DE COMUNICAÇÃO ENTRE P.A. E 
MONITOR; SISTEMA COM 16 MONITORES 
PASSIVOS TWO-WAY COM 02 FALANTES 
DE 12" E 1 DRIVE CADA; 
SIDEFILLCOMPOSTO POR 2 CAIXAS TREE-
WAY DE ALTA FREQUÊNCIA E 2 DE 
SUBGRAVE COM FALANTES DE 18" POR 
LADO; SISTEMA DE AMPLIFICAÇÃO PARA 
ALIMENTAÇÃO DO SIDEFILL COMPOSTO 
POR 01 RACK COM 4 AMPLIFICADORES 
CLASSE D , POTÊNCIA MÍNIMA DE 1000 
WATTS POR CANAL; MICROFONES COM 
PEDESTAIS, MICROFONES SEM FIO, 
DIRECT BOX, SUB SNAKE COM 
MULTIPINOS 

07 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMA DE 
SONORIZACAO PORTE TRÊS. DESCRIÇÃO: 
02 MESAS DIGITAIS COM 56 CANAIS DE 
ENTRADA, EQUALIZAÇÃO PARAMÉTRICA, 
COMPRESSOR, GATE POR CANAL, 24 
CANAIS DE SAÍDA COM EQUALIZADOR 
GRÁFICO DE 31 BANDAS POR CANAL, 2 
FONTES DE ALIMENTAÇÃO; SISTEMA DE 
SONORIZAÇÃO LINEARRAY , COMPOSTO 
POR 16 CAIXAS TREE- WAY POR LADO , 
COBERTURA VERTICAL DE 10 GRAUS, 
HORIZONTAL DE 120 GRAUS, SISTEMA DE 
BUMPER PARA ELEVAÇÃO DO SISTEMA 
OU ACESSÓRIOS PARA TRABALHAR EM 
GROUNDSTACKED , 16 CAIXAS DE SUB 
GRAVE COM 2 FALANTES DE 18" CADA , 
POR LADO; SISTEMA DE AMPLIFICAÇÃO 
COM 6 RACKS DE POTÊNCIA COM 4 
AMPLIFICADORES CLASSE D , COM NO 
MÍNIMO 2400 WATTS RMS POR CANAL EM 
2 OMHS; 01 PROCESSADOR DIGITAL COM 4 
ENTRADAS E 12 SAÍDAS; SOFTWARE DE 
GERENCIAMENTO DO SISTEMA ATRAVÉS 
DE TABLET OU COMPUTADOR; 01 
MULTICABO DE 56 CANAIS DE ENTRADA, 
TRANSFORMADOR DE FASE POR CANAL 
COM COMPRIMENTO MÍNIMO DE 60 
METROS; 01 MULTICABO DE SINAL DE 12 
VIAS COM COMPRIMENTO MÍNIMO DE 60 
METROS PARA O PROCESSAMENTO; 
MAINPOWER TRIFÁSICO DE 63 AMPÈRES 
POR FASE, REGULADOR DE TENSÃO, 
VOLTÍMETRO E AMPERÍMETRO; SISTEMA 

DIÁRIA 
LS Audio, 
Yamaha, 
Avid, Shure 

10 R$ 15.012,00 R$ 150.120,00 

Assinado digitalmente por 
GERENALDO FAUSTINO 
GOMES FILHO:08781164432
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, 
OU=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, OU=
RFB e-CPF A1, OU=(EM 
BRANCO), OU=
20085105000106, OU=
videoconferencia, CN=
GERENALDO FAUSTINO 
GOMES FILHO:08781164432
Razão: motivo da sua 
assinatura aqui
Localização: sua localização 
de assinatura aqui
Data: 2025.09.09 
13:42:12
-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 
2023.3.0
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DE COMUNICAÇÃO ENTRE P.A. E 
MONITOR; SISTEMA COM 16 MONITORES 
PASSIVOS TWO-WAY COM 02 FALANTES 
DE 12" E 1 DRIVE CADA; SISTEMA DE 
AMPLIFICAÇÃO COM 02 RACKS DE 
POTÊNCIA COM 4 AMPLIFICADORES 
CADA     COM     POSSIBILIDADE     DE 
ATENDER    12    VIAS    DE 
MONITORAÇÃO;    SIDEFILL COMPOSTO 
POR 3 CAIXAS TREE-WAY DE ALTA 
FREQUÊNCIA E 3 DE SUB GRAVE COM 
FALANTES DE 18" POR LADO; SISTEMA DE 
AMPLIFICAÇÃO PARA ALIMENTAÇÃO DO 
SIDEFILL COMPOSTO POR 01 RACK COM 4 
AMPLIFICADORES CLASSE D, POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 1000 WATTS POR CANAL; 
MAINPOWER TRIFÁSICO DE 125 AMPÈRES 
POR FASE , REGULADOR DE TENSÃO, 
VOLTÍMETRO , AMPERÍMETRO E 
TRANSFORMADOR ISOLADOR DE 10.000 
WATTS PARA ALIMENTAÇÃO; 
MICROFONES COM PEDESTAIS, 
MICROFONES SEM FIO, DIRECT BOX, SUB 
SNAKE COM MULTIPINOS. 

08 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMA DE 
SONORIZACAO PORTE UM. DESCRIÇÃO: 02 
MESAS DIGITAIS COM 48 CANAIS DE 
ENTRADA, EQUALIZAÇÃO PARAMÉTRICA, 
COMPRESSOR, GATE    POR    CANAL,    24 
CANAIS    DE    SAÍDA    COM 
EQUALIZADOR GRÁFICO DE 31 BANDAS 
POR CANAL, 2 FONTES DE ALIMENTAÇÃO; 
SISTEMA DE SONORIZAÇÃO LINEARRAY , 
COMPOSTO POR 6 CAIXAS TREE- WAY 
POR LADO , COBERTURA VERTICAL DE 10 
GRAUS, HORIZONTAL DE 120 GRAUS, 
SISTEMA DE BUMPER PARA ELEVAÇÃO 
DO SISTEMA OU ACESSÓRIOS PARA 
TRABALHAR EM GROUNDSTACKED , 6 
CAIXAS DE SUB GRAVE COM 2 FALANTES 
DE 18" CADA , POR LADO; 02 SISTEMA DE 
AMPLIFICAÇÃO COM 02 RACKS DE 
POTÊNCIA COM 4 AMPLIFICADORES 
CLASSE D , COM NO MÍNIMO 2400 WATTS 
RMS POR CANAL EM 2 OMHS; 01 
PROCESSADOR DIGITAL COM 4 
ENTRADAS E 8 SAÍDAS; SOFTWARE DE 
GERENCIAMENTO DO SISTEMA ATRAVÉS 
DE TABLET OU COMPUTADOR; 01 
MULTICABO DE 48 CANAIS DE ENTRADA, 
TRANSFORMADOR DE FASE POR CANAL 
COM COMPRIMENTO MÍNIMO DE 60 
METROS; 01 MULTICABO DE SINAL DE 12 
VIAS COM COM-PRIMENTO MÍNIMO DE 60 
METROS PARA O PROCESSAMENTO; MAIN 
POWER TRIFÁSICO DE 63 AMPÈRES POR 
FASE, REGULADOR DE TENSÃO, 
VOLTÍMETRO E AMPERÍMETRO; SISTEMA 
DE COMUNICAÇÃO ENTRE P.A. E 
MONITOR; SISTEMA COM 10 MONITORES 
PASSIVOS TWO-WAY COM 02 FALANTES 

DIÁRIA 
LS Audio, 
Yamaha, 
Avid, Shure 

15 R$ 5.000,00 R$ 75.000,00 

Assinado digitalmente por 
GERENALDO FAUSTINO 
GOMES FILHO:08781164432
ND: C=BR, O=ICP-Brasil, 
OU=Secretaria da Receita 
Federal do Brasil - RFB, OU=
RFB e-CPF A1, OU=(EM 
BRANCO), OU=
20085105000106, OU=
videoconferencia, CN=
GERENALDO FAUSTINO 
GOMES FILHO:08781164432
Razão: motivo da sua 
assinatura aqui
Localização: sua localização 
de assinatura aqui
Data: 2025.09.09 
13:42:12
-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 
2023.3.0
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DE 12" E 1 DRIVE CADA; SIDEFILL 
COMPOSTO POR 2 CAIXAS TREEWAY DE 
ALTA FREQUÊNCIA E 2 DE SUB GRAVE 
COM FALANTES DE 18" POR LADO; 
SISTEMA DE AMPLIFICAÇÃO PARA 
ALIMENTAÇÃO DO SIDEFILL COMPOSTO 
POR 01 RACK COM 4 AMPLIFICADORES 
CLASSE D , POTÊNCIA MÍNIMA DE 1000 
WATTS POR CANAL; MAIN POWER 
TRIFÁSICO DE 125 AMPÈRES POR FASE , 
REGULADOR DE TENSÃO, VOLTÍMETRO , 
AMPERÍMETRO E TRANSFORMADOR 
ISOLADOR DE 5.000 WATTS PARA 
ALIMENTAÇÃO; MICROFONES COM 
PEDESTAIS, MICROFONES SEM FIO, 
DIRECT BOX, SUB SNAKE COM 
MULTIPINOS. 

09 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO PAINEL DE LED 
MEDINDO 3X3 DE ALTA DEFINIÇÃO 
PAINEL DE LED P6 - PAINEL DE LED. 
LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED DE ALTA 
RESOLUÇÃO. PAINÉIS ELETRÔNICOS 
MODULARES, COM CAPACIDADE PARA 
PROCESSAMENTO DE IMAGENS DIGITAIS 
ESTÁTICAS E DINÂMICAS, ATÉ P6MM, 
INDOOR OU OUTDOOR, VOLTAGEM 220V. 
INCLUIR TRANSPORTE, MONTAGEM, 
DESMONTAGEM E OPERAÇÃO, ALÉM DE 
EQUIPAMENTOS ACESSÓRIOS PARA 
CONTROLE E GERENCIAMENTO DE 
IMAGENS. CASO NECESSÁRIO, A 
EMPRESA DEVERÁ PREVER A 
CONSTRUÇÃO DE UMA CAIXA EM 
MARCENARIA COM APLICAÇÃO DE 
IMAGENS DO EVENTO PARA 
SINALIZAÇÃO. A EMPRESA FICA 
RESPONSÁVEL POR FAZER AS VISITAS 
TÉCNICAS NECESSÁRIAS PARA 
PLANEJAMENTO DA MONTAGEM 
ADEQUADA DA ESTRUTURA SOLICITADA. 
QUANDO DO RECEBIMENTO DA 
AUTORIZAÇÃO DO SERVIÇO, A 
CONTRATADA DEVERÁ ELABORAR 
PROPOSTA ESQUEMÁTICA E APRESENTAR 
AO IFSC NO PRAZO DE 10 DIAS ÚTEIS. 
ENTREGA, INSTALAÇÃO E RETIRADA NO 
LOCAL DO EVENTO, NO HORÁRIO 
AGENDADO. PLACAS MEDINDO 0,96 X 
0,96M (DIÁRIA 24H). 

DIÁRIA Proled 20 R$ 2.600,00 R$ 52.000,00 

 
 
LOTE 03 - PALCOS - CAMARINS - TENDAS - TESTEIRAS - PORTICO.  
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE MARCA QUANT. PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

10 

LOCAÇÃO DE CAMARINS EM 
OCTANORME 04X04M- -CAMARIM 
MEDINDO 4X4M EM OCTANORM, COM 
FECHAMENTO EM PAINEL TS BRANCO, 
TETO EM PERGOLADO, COM NO MÍNIMO 

DIÁRIA Feeling 40 R$ 2.400,00 R$ 96.000,00 
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UMA PORTA COM TRANCA E CHAVE, 
CLIMATIZADO COM AR CONDICIONADO 
TIPO SPLIT, COM COBERTURA ESPECIAL 
ESTRUTURADA EM ALUMÍNIO E LONAS 
BRANCAS NO FORMATO DUAS ÁGUAS, 
COM PISO ESTRUTURADO EM ALUMÍNIO 
E PLACAS DE MADEIRA MODULADAS DE 
1,25X1,25M, COM ALTURA DE 0,20M EM 
RELAÇÃO AO SOLO, COM FORRAÇÃO EM 
CARPETE, APLICADO SOBRE O PISO COM 
FITA DUPLA FACE. MOBILIÁRIO SENDO; 
01 CONJUNTO DE SOFÁ, 02 MESAS E 08 
CADEIRAS, 01 COOLER TÉRMICO, 01 
ESPELHO DE CORPO INTEIRO E 02 
ARARAS.  

11 

LOCAÇÃO DE PASSARELA - PASSARELA 
DE ESTRUTURA METÁLICA TUBULAR 
COM 06M DE CUMPRIMENTO 2,40 DE 
LARGURA 2,00 DE ALTURA. 

DIÁRIA Newform 20 R$ 3.500,00 R$ 70.000,00 

12 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE PALCO 
08X07M. DESCRIÇÃO: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EM LOCAÇÃO COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM, DE PALCO 
NAS DIMENSÕES DE 08 METROS DE 
FRENTE X 07 METROS DE PROFUNDIDADE, 
COM ORELHA, COM COBERTURA EM BOX 
TRUSS, DE DURO ALUMÍNIO FORMA DE 
DUAS ÁGUAS, PISO DO PALCO EM 
ESTRUTURA METÁLICA COM 
COMPENSADO DE 20MM NA COR PRETA, 
ALTURA DO SOLO DE NO MÍNIMO 1,20M. E 
NO MÁXIMO ATÉ 2,00M. HOUSEMIX PARA 
MESAS DE PA E MONITOR, MEDINDO NO 
MÍNIMO 4X4M TIPO TENDA. 
LOC. 

DIÁRIA Newform 15 R$ 5.500,00 R$ 82.500,00 

13 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE PALCO 
12X08M. DESCRIÇÃO: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EM LOCAÇÃO COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PALCO 
MEDINDO 12 METROS DE FRENTE X 08 
METROS DE PROFUNDIDADE, ESTRUTURA 
PARA P.A. FLY E PLATAFORMA PARA 
BATERIA (PRATICÁVEL MEDINDO NO 
MÍNIMO 2X1X,050M.), COM COBERTURA 
EM BOX TRUSS DE DURO ALUMÍNIO 
FORMA DE DUAS ÁGUAS, PISO DO PALCO 
EM ESTRUTURA METÁLICA COM 
COMPENSADO DE 20MM NA COR PRETA, 
ALTURA DO SOLO DE NO MÍNIMO 1,20M. E 
NO MÁXIMO ATÉ 2,00M. HOUSEMIX PARA 
MESAS DE PA E MONITOR, MEDINDO NO 
MÍNIMO 4X4M TIPO TENDA CADA, 
ESCADA DE ACESSO. 

DIÁRIA Newform 12 R$ 8.200,00 R$ 98.400,00 

14 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE PALCO 
14X10M. 10DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO COM 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PALCO 
MEDINDO 14 METROS DE FRENTE POR 10 
METROS DE PROFUNDIDADE, PISO DO 
PALCO EM ESTRUTURA METÁLICA COM 
COMPENSADO DE 20MM NA COR PRETA, 
ALTURA DO SOLO DE 2,00M., COM 

DIÁRIA Newform 10 R$ 11.500,00 R$ 115.000,00 
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COBERTURA EM BOX TRUSS DE DURO 
ALUMÍNIO FORMA DE DUAS ÁGUAS, 
ESTRUTURA PARA P.A. FLY E 02 
PRATICÁVEIS MEDINDO NO MÍNIMO 
2X1X,050M. CADA, HOUSEMIX PARA 
MESAS DE PA E MONITOR, MEDINDO NO 
MÍNIMO 5X5M. TIPO TENDA CADA, 
ESCADA DE ACESSO 

15 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE PORTICO - 
PÓRTICO EM GRID DE BOX TRUSS, 
MEDINDO 8.00M DE LARGURA POR 6.00M 
DE ALTURA COM GRID DUPLO. 

DIÁRIA Newform 10 R$ 3.000,00 R$ 30.000,00 

16 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TESTEIRA EM 
TRELIBOX DE ALUMÍNIO MEDINDO 12M X 
3,00M; 4 METROS DE PÉ DIREITO 

DIÁRIA Newform 10 R$ 3.560,00 R$ 35.600,00 

17 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TESTEIRA EM 
TRELIBOX DE ALUMÍNIO MEDINDO 5,30M 
X 1,00M; 2 METROS DE PÉ DIREITO 

DIÁRIA Newform 15 R$ 2.000,00 R$ 30.000,00 

18 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TENDA 
ABERTA 06X06. DESCRIÇÃO: LOCAÇÃO 
COM MONTAGEM E DESMONTAGEM DE 
TENDA ABERTA, NAS DIMENSÕES 
MÍNIMAS DE 06 METROS DE FRENTE X 06 
METROS DE PROFUNDIDADE, COM 02 
METROS ALTURA EM SEUS PÉS DE 
SUSTENTAÇÃO, COBERTURA DO TIPO 
PIRÂMIDE, COM LONA BRANCA, 
ESTRUTURA EM TUBO GALVANIZADO, 
PARA USO DO PÚBLICO EM GERAL 

DIÁRIA Aluban 50 R$ 650,00 R$ 32.500,00 

 
 
LOTE 05 – TRIOS ELÉTRICOS.   

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE MARCA QUANT. 
PREÇO 
UNIT. 

PREÇO 
TOTAL 

22 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TRIO 
ELÉTRICO DE PEQUENO PORTE (MINE 
TRIO) POTENCIA DE 100.000 WATTS, 
COM MESA DE SOM DE 24 CANAIS 
02(DOIS) COMPRESSORES, 03(TRÊS) 
EQUALIZADORES, 31(TRINTA E UMA) 
BANDAS ESTÉREO, 04(QUATRO) 
GUETES, 01(UM) EFEITO, 01(UM) 
CROSSOUVER COM 02(DUAS) 
ENTRADASE 08(OITO) SAÍDAS 24(VINTE 
E QUATRO) ALTO FALANTES SUB 
GRAVE,16(DEZESSEIS) ALTO FALANTES 
MÉDIO GRAVE, 12(DOZE)    DRIVE 
TITÂNIO    DE    2(DUAS)POLEGADAS, 
03(TRÊS) AMPLIFICADORES SUB GRAVE, 
03(TRÊS) AMPLIFICADORES MÉDIO 
GRAVE, 03(TRÊS) AMPLIFICADORES 
MÉDIO ALTA, 02(DUAS) CAIXAS DE 
RETORNO,04(QUATRO) CAIXAS DE 
MONITORES , 01(UM) TUBO DE 
GUITARRA TIPO COMBO 01(UM)TUBO 
DE BAIXO TIPO COMBO 01(UMA) VIA 
PARA TECLADO, 20(VINTE MICROFONES 

DIÁRIA VW 13.180 10 R$ 12.000,00 R$ 120.000,00 
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DINÂMICO, 04(QUATRO) MICROFONE 
SEM FIO, 01(UM) KIT DE BATERIA, 
01(UMA BATERIA ACÚSTICA OU 
ELETRÔNICA, 30(TRINTA) CABOS DE 
MICROFONE E 01(UM) GERADOR DE 
30KVA. 

23 

SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE TRIO 
GRANDE PORTE – TRIO ELÉTRICO TIPO 
CARRETA - VEICULO EM ÓTIMO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM 
MOTORISTA, ALIMENTAÇÃO PARA 
MOTORISTA, COMBUSTÍVEL E UM 
TÉCNICO DE SOM A DISPOSIÇÃO DA 
CONTRATADA, DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES: POTENCIA DE 160.000 
WATTS, COM MESA DE SOM 48 CANAIS, 
02 PROCESSADORES DE SISTEMA 
DIGITAL COM 02 ENTRADAS E 08 
SAÍDAS, 08 COMPRESSORES, 06 
EQUALIZADORES, 31 BANDAS 
ESTÉREO,08 GUETES, 112 ALTO 
FALANTES SUB GRAVE 15 OU 18 
POLEGADAS,112 ALTO FALANTES 
MÉDIO GRAVE DE 10 OU 12 
POLEGADAS,48 DRIVE DE 02 
POLEGADAS,14 AMPLIFICADORES SUB 
GRAVE, 14 AMPLIFICADORES MÉDIO 
GRAVE,06 AMPLIFICADORES MÉDIO 
ALTA,06 CAIXAS DE RETORNO COM 01 
ALTO FALANTE DE 15 POLEGADAS OU 
02 DE 12 POLEGADAS, 01 APARELHO DE 
CD 01 TUBO DE GUITARRA TIPO 
COMBO, 01 DE BAIXO TIPO COMBO,01 
VIA PARA TECLADO,50 CABOS DE 
MICROFONES, 30 MICROFONES DE VOZ 
01 KIT DE BATERIA,01 BATERIA, 02 
BANHEIROS COMPLETOS 01 GERADOR 
DE 180 KVA. 

DIÁRIA VW 24.250 8 R$ 21.875,00 R$ 175.00,00 

 
VALOR TOTAL: R$ 1.605.000,00 (hum milhão seiscentos e cinco reais).  
 
3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
MUNICIPIO DE VICÊNCIA/PE - CNPJ nº 10.168.235/0001-40; 
 
4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 
à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do 
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 
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A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 
de preços. 
Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 
para formalização da ata de registro de preços: 
Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade 
de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos 
limites dela; 
Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e  
Mantiverem sua proposta original.  
Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na 
ata. 
O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o 
preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 0 somente será 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital; e 
Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no 
item 6. 
O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, 
no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 
justificativa seja aceita pela Administração. 
A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços. 
Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital 
ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 0, observando o item 4.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 
Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 
que acima do preço do adjudicatário; ou 
Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas 
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada 
 
5. DO PRAZO DE ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
5.1. Homologado o resultado do Pregão, o licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro 
de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contado da data do recebimento do documento oficial de 
convocação. 
 
5.2. O prazo para que o licitante vencedor compareça após ser convocado poderá ser prorrogado, uma única 
vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo o Fundo Municipal de Saúde de 
Vicência. 
 
6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
 
O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 
2023; ou 
 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 
sanção. 
 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar 
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro 
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  
Por razão de interesse público; 
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior 
ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  
 
7.  DA ASSINATURA DOS CONTRATOS DE EXECUÇÃO 
 
7.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser convocado, a 
qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinar contrato ou receber a nota de empenho, dentro do 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do documento oficial de convocação, sob pena 
de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
 
7.2. O Fundo Municipal de Saúde de Vicência poderá convocar, para substituir o fornecedor registrado, os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições de suas 
propostas, podendo ser negociada a obtenção de melhor preço, verificando-se a aceitabilidade da proposta e 
o cumprimento das exigências habilitatórias, ou revogará o Processo Licitatório, observado o interesse 
público. 
 
7.3. No ato da contratação, se for o caso, a empresa vencedora poderá se fazer representar por representante, 
mediante apresentação de procuração com poderes expressos para firmar contrato. 
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7.4. A contratação será precedida da apresentação de toda a documentação de Regularidade Fiscal e 
Trabalhista e da emissão de nota de empenho, sendo convocada a adjudicatária para assinatura do termo de 
contrato. 
 
7.5. O contratado deverá, durante a execução contratual, manter todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, sob pena de rescisão do instrumento de contratação.  
 
7.6. As obrigações do contratado e as penalidades decorrentes de suas condutas são aquelas previstas no 
Termo de Referência e na minuta de contrato anexos ao edital. 
 
8. DO PAGAMENTO  
 
8.1 O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 
adotados pelo Prefeitura Municipal, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 
seguinte maneira: Em até 30 dias contados da entrega dos produtos e nota fiscal devidamente atestada. 
 
8.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo 
com o cronograma aprovado, e sempre em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros. 
 
8.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 
que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o 
pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer natureza  
 
9.0 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
9.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos 
termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 
essas atribuições: 
 
Serão atribuições do gestor do contrato: 
 
Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente;  
Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, garantindo a defesa 
prévia à Contratada;  
Emitir avaliação do prazo de entrega e qualidade dos produtos;  
Realizar reunião inicial com a contratada e solicitar dados e contatos do preposto; 
Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  
Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;  
Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas contratuais apontadas pelos 
fiscais;  
Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a observância das exigências 
contratuais e legais;  
Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do contrato não seja 
ultrapassado;  
Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas contratuais; 
Recebimento de bens, ateste de notas e faturas, controle financeiro, gestão de prazos e fiscalização; 
 
Serão atribuições do fiscal do contrato: 
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Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente de suas cláusulas, assim 
como das condições constantes do edital e seus anexos, com vistas a identificar as obrigações in concreto 
tanto da administração contratante quanto da contratada.  
Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer as estratégias do 
fornecimento do objeto, bem como traçar metas de controle, fiscalização e acompanhamento do contrato.  
Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e dentro dos prazos 
estabelecidos.  
Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes das 
cláusulas e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos.  
Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do objeto ou modificação da forma 
de seu fornecimento, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a 
aderência contratual e seu efetivo resultado;  
Recusar o produto quando visivelmente irregular, não aceitando diverso daquele que se encontra 
especificado no edital da licitação ou respectivo contrato, assim como observar, para o correto recebimento, 
a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade superior ao especificado e aceito pela 
Administração;  
Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;  
Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de trabalho detalhado;  
Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas passíveis de penalidade, após os 
contatos prévios com a contratada; 
 
9.2.A administração e os demais atos de controle da correspondente Ata de Registro de Preços, decorrente do 
competente processo licitatório, serão realizados através do Secretaria Municipal de Administração, atuando 
como Gerenciador do Sistema de Registro de Preços. 
 
9.3.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de 
vantajosidade, acompanhando os preços praticados para os respectivos lotes registrados, nas mesmas 
condições ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a ser pago para a 
correspondente contratação. 
 
10. DO PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA/EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
10.1. Os serviços sempre que solicitados, será realizado no prazo e horários previstos nos no Termo de 
Referência. 
 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se todos os recursos materiais e humanos necessários 
para tanto;   
 
 Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por dolo 
ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser causados por seus prepostos, em 
idênticas hipóteses;   
 
 Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e tributários, resultantes da 
execução do contrato, nos termos do Art. 121 da lei Nº 14.133/21, com suas alterações;   
 
 Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto da contratação, 
tais como: transporte, frete, carga e descarga, instalação etc.; 
 
 Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que darão origem ao contrato;   
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 A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa 
prevista no Art. 155 da Lei 14.133/21;   
 
 A CONTRATADA comprometer-se-á a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos, bem como, 
efetuar a substituição, e totalmente às suas expensas de qualquer produto instalado fora das especificações 
constantes da proposta apresentada;   
 
 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos 
trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes do fornecimento, respondendo por eles nos 
termos do Art. 121 da lei Nº 14.133/21;  
 
 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato; 
 
Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com as especificações 
constantes da proposta e/ou instruções do contrato;  
Comunicar imediatamente, por escrito, a CONTRATANTE, através da fiscalização do contrato, qualquer 
anormalidade verificada;  
 
Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Administração e/ou a 
terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente;  
 
Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto do contrato, cabendo-lhe, integralmente o ônus decorrente, 
independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE;  
 
Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução do contrato;   
 
Indicar à CONTRATANTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber comunicações ou 
transmiti-las ao executor do contrato conforme estabelecido em lei;  
 
Informar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, ou seja: nome 
completo, endereço, CPF, Carteira de Identidade, Estado Civil, Nacionalidade e Profissão, informando qual o 
instrumento que lhe outorga poderes para firmar o referido contrato (Contrato Social ou Procuração);  
 
Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das atividades objeto do 
contrato, sem prévia autorização da CONTRATANTE;  
 
Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais, por prejuízos 
ávidos e originados da execução do contrato, e que sejam ajuizados contra a CONTRATANTE por terceiros;  
 
Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus ficais/gestores a qualquer 
época durante a vigência do Contrato, a qual poderá ser efetuada nas dependências da CONTRATADA, tudo 
isto visando o rigoroso cumprimento das obrigações contratuais;   
Cumprir, durante a execução do contrato, todas as leis e posturas federais, estaduais ou municipais vigentes e 
atinentes, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa;  
 
Fornecer, sempre que solicitado pela contratante, os esclarecimentos e as informações técnicas pertinentes.   
 
Disponibilizar o layout da orgnização dos equipamentos com até 3(três) dias de antecedência aos eventos 
promovidos pelo o munícipio.  
 
Emitir ART para cada evento promovido pelo o munícipio.  
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12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do 
respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
 
Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
 
 Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos, exercendo 
a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e 
preceitos legais. 
 
 Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme artigo 117 da Lei 
Federal 14.133/21, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 
essas atribuições. 
 
13. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
13.1. O objeto será recebido provisoriamente por servidor designado pela Prefeitura Municipal de Vicência 
ou Órgão participante, para verificação da conformidade do produto com as especificações exigidas no Edital 
e definitivamente, por servidor designado pelo o Fundo Municipal de Saúde de Vicência, após a 
comprovação de que a entrega foi executada de acordo com o edital e anexos, em até 02 (dois) dias úteis do 
recebimento provisório. 
 
13.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, nem ético-profissional da 
CONTRATADA pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo 
contrato. 
 
14 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital 
e municipal que não participaram do procedimento de Registro de Preço poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 
14.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
14.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado 
na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
14.1.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
 
14.2 A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor. 
14.2.1 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
 
14.3 Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
 
14.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 
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14.5 O órgão ou a entidade poderá aderir o item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do item 14.1. 
 
Dos limites para as adesões 
 
14.6 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes. 
 
14.7 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
 
14.8 Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 14.6. 
 
14.9 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 
e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 
trata o item 14.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 
23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
Vedação a acréscimo de quantitativos  
 
14.10 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
 
15. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações: 
15,1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  
Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação;   
15.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 
 
16. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 
Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 
Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
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Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará 
os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  
Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade 
de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 
Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 
Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 0, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 4.7. 
Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do item 0, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 0 e no item 0, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com 
a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
17. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 
As quantidades previstas para os lotes com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 
O remanejamento somente poderá ser feito: 
De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento. 
Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
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Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 0, a distribuição das quantidades 
para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
 
18. DAS PENALIDADES 
 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 
As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, 
não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  
É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que 
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
18.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor 
 
19. DAS CONDIÇÕES GERAIS 
 
19.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO ao edital. 
 
19.2. Fica eleito o foro da Comarca de Vicência para dirimir qualquer dúvida oriunda desta Ata de Registro 
de Preços. 
 
19.3.E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata de 
Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada, em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
 

Vicência/PE, Data da Assinatura Eletrônica. 
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